
A) -IMPOSTO ÚNICO DE
CIRCULAÇÃO:

O antigo imposto de selo
automóvel é agora designa-
do por imposto único de
circulação e é pago de acor-
do com a matrícula do veí-
culo automóvel, isto é, o
imposto é devido consoante
a data que estiver inscrita
na matrícula. Se a matrícula
é do mês de Maio, por
exemplo, é neste mês que
há lugar ao seu pagamento,
sob pena de pagar uma
multa ou coima caso deixe
ultrapassar o mês da matrí-
cula. A guia de pagamento
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Agora que se aproximam
as férias de Verão e que
muitos dos nossos leitores
viajarão até Portugal,
importa prestar alguns
esclarecimentos que terão
influência directa nas suas
vidas.

dentro do prazo de 30 dias
para fazer uma nova inspec-
ção e, nessa altura, o veícu-
lo terá de ser aprovado.
Caso contrário, é como se o
veículo não tivesse inspec-
ção.

Em suma, há que ter em
atenção estes pequenos
detalhes e, sobretudo, cum-
prir escrupulosamente com
estas obrigações legais, sob
pena de ter de pagar avulta-
das multas e, pior, ficar com
o veículo automóvel apreen-
dido no local onde for abor-
dado pela autoridade poli-
cial. E, como se tal não bas-
tasse, ainda terá de pagar o
reboque da viatura para o
parque da autoridade poli-
cial que tenha apreendido o
veículo, bem como pagar o
tempo da ocupação do
espaço desse parque, visto
o parqueamento não ser
gratuito.

deste imposto é processada
através da internet e já não
está disponível, como este-
ve durante muitos anos, nas
juntas de freguesia.
Todavia, para quem não
tiver acesso ao Portal das
Finanças na internet, na
medida em que terá de ter
uma senha de acesso a essa
plataforma electrónica, terá
de se dirigir a qualquer
Serviço de Finanças para
pagar o imposto em causa.
Por outro lado, o custo
deste imposto varia em fun-
ção da marca, do ano de
matrícula, da cilindrada, se
é movido a gasolina ou a
gasóleo, entre outros facto-
res. Eis a tabela aplicável,
no ano de 2012, a todos os
veículos motorizados:

O pagamento do
Imposto Único de
Circulação é obrigatório e
se o condutor do mesmo
não o exibir perante a auto-
ridade policial, então, para
além de ser autuado, o
carro ainda poderá ser

apreendido.

B) – O SEGURO AUTOMÓVEL:
O seguro automóvel é

igualmente obrigatório,
pelo menos o seguro contra
terceiros (coalision), sendo
que também poderá optar
por ter um seguro com
danos próprios, ou seja,
aquele que costuma ser
designado por seguro con-
tra todos os riscos. Se o
dístico do seguro (carta
verde) não estiver afixado
no pára-brisas do automó-
vel, há lugar a aplicação de
uma multa. Pelo contrário,
se não houver seguro
sequer, para além da multa
o veículo pode mesmo ser
apreendido. E o não haver
seguro aplica-se também a
veículos que tenham a sua
apólice anulada ou expira-
da, ou seja, que tenha sido
ultrapassada a sua data de

validade.

B) – INSPECÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMÓVEL: 

A inspecção é obrigató-
ria a partir do 5º ano do veí-
culo automóvel. Quer isto
dizer que um carro novo
não carece de ir à inspecção
durante os seus primeiros 4
anos de vida.

Nos anos seguintes é
obrigatória a inspecção,
podendo esta ser feita em
qualquer centro de inspec-
ções do país. Caso o veícu-
lo não possua a inspecção
em dia, também aqui há
apreensão do veículo, para
além da coima associada a
esta infracção. Quando se
refere que a inspecção tem
de estar em dia significa
que não pode o veículo ter
sido reprovado numa ins-
pecção anterior, ou caso o
tenha sido, esteja ainda
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